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Senhor Presidente;

Senhores vereadores:
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INDICO, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno,
30 EXMO Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências
necessárias, junto à secretaria competente, para que aumente a
fiscalização na orla da praia para que munícipes não levem seus cachorros
para dentro do mar.

JUSTIFICATIVA:

Diversos munícipes informam que não há fiscalização
sobre a entrada de cachorros na praia, por isso solicitam um reforço neste
aspecto.

Sala Emancipador Os\waldo Toschi, 26 de março de 2019.
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